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ILUSTRISSINTO (A) SENHOR (Â) PREGOEIRO (A) DO MUNICIPIO DE

PACATUBA. DO ESTADO Df SERGIPf,.

Ilodalidade licitatória - Pregão Eletrônico n" 050/2023/SRP/PMP

Objeto: Sistema dc Registro de preços pâra cvcntual e futura e parcelada manutenção corretiva

c subslituiçào de luminárias. incluindo tbmecimento dc mâteriais. mão dc obra, deslocamento.

alérr disso. caso demandado. realização de serviços de manutenção preventiva em instalações

translbrmadoras e rcdc de distribuição dc propriedade do municipio com equipes de linha mona

e,ou linha viva (quando for urgente e nào puder desligar rede de distribuição) incluindo

tbrnccimento de mào dc obra c material c cquipamentos, na sede e nos povoados do município

de PacatubalSE de acor«lo conr ordem de serviço.

VIA RETA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n' 06. I 38.25410001-57, com sede na Av. Alexandre Alcino, n" 1900, Bairro

Santa Maria, CEP .t9.044-093, Aracaju/SE, e-mail: r'iâretâ(Arhotmâil.com. neste ato

representado pelo conduto de sua sócia-administradora. vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Scnhoria. interpor csta IMPUGNAÇÀO ao Edital apresentado por esta Administraçâo,

levando em consideraçâo o ordenarnento jurídico vigente no pais e o disposto na Lei 8.666/93

os art.3". C 'C art.37 caput da CF:

em face da Prefeitura Municipal de Pacatuba do Estado de Sergipe, pessoa

jurirJica de direito público, com scdc constitucional, à Praça Nossa Senhora de Lourdes,

S/N". Centro Pacatuba - Sergipe - V.Exa. Pregoeira: Stella Pereira dos Santos e Silva.

pclas raziies de lato e dc tlireito a sceuir articuladas:

I- I)A I'E\I PI.]S'I'I\ IDADF]
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Salienta-se quc a prescntc impugnação é devidamentc tempestiva, haja vista, quc

abcrtura do certame prevista em 28.12.2023. conforme a publicação no diário municipal.

Confomre subscreve o art. 41. § 2', da Lei 8.666/93, o prazo decadencial para

oÍ'erccimcnto de Impugnação é de até 02 (dois) dias úteis ANTERIORES à data da aberh,ra

da sessão pública. ou seja. até o dia26.12.2023.

Observe-se, na íntegra o prazo decadencial para oferecimento da Impugnação:

Ar1. ;11 - A Adnrinistraçào nào pode descumprir as nonnas e

condiçôes do Edital. ao qual se acha estritamente vinculada. [...]

(... )

t\ 2' - Decair'á do direito de impugnar os termos do edital de licitação

perante a administração o licitante que não o fizer âté o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitâÇào em concorrência, a

abeíura dos envelopes com as proposlas em convite, tomada de preços ou

concurso, ou a realizaçào de leilão, as falhas ou irregularidades que viciaram

esse edital. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

(Redação dada pela Lei n" 8.883, de'1994).

Portanto. a prescnte Impugnaçào ó tempestiva. dcvcndo ser conhecida

II- DOS SI.BSTRAI'oS T'A'I'ICOS

O MUNICIPIO DE PACATUBA DO ESTADO DE SERGIPE publicou um

processo licitatório, na Modalidade Pregào Eletrônico n' N" 050/2023, objetivando o Sistema

dc llcgistro dc preços para evcntual c turura c parcelada manurençào coÍTetiva e substituição

dc lunrinárias, incluindo lomccimcnto dc materiais, mão de obra, deslocamento, atém disso,

caso denrandado. realizaçào de serviços de manutenção preventiva em instalaçôes

transformadoras e rede de distribuição de propriedade do município com equipes de linha

ntona e/ou linha viva (quando Í'or urgente e não puder desligar rede de distribuição) incluindo
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fomccimento de mão de obra e material e equipamentos, na sede e nos povoados do município

tle Pacatr,rbar' SE de acordo com ordcm de seniço.

Cumpre destacar que a IMPUGNANTE, tem uma vasta experiência na execução de

gestâo de lluminação Pública. bem como atualização e operação do cadastro informatizado

com telegestão, manutenção corretiva e prer,entiva no parque de iluminação pública, com

elaboraçào de projetos para ntelhorias do parque de iluminação pública, e construção de

crpansão na rede elétrica, objctivando satisfazcr a população em geral, pela qualidade dos

scrviços prestados. com profi ssionalismo. organização e compromisso.

l\Nossâ atuação tem sido destaque no serviço de manutenção de iluminaçào pública,

com abrangência nas diversas vias públicas de uso coletivo, por exemplo, praças, avenidas e

etc.

Porém é ceno afirmar. que a vontade de contrâtar do ente público, se obriga por dever

legal scguir os ditames previstos na Constituiçào Federal que impõe, como regra, o dever de

licitar, conforme o art.J7. inciso XXI. Tal inciso impõe que o edital da licitação deva

estabelecer "in verbis" igualdade de condições a todos os concorrentes.

Isto posto. c por força da lisura constitucional em relação ao instituto, aprcsenta-se

essa [nrpugnaçào, quc pretende afastar do Edital de licitaçào vícios, precisamente na

Qualificação Técnica no tocante a comprovaçào de registro e regtrlaridade junto ao Conselho

Regional de Administração -CRA, que afetam diretamente o interesse público, que podem

acanetar lcsào ao Erário Municipal.

ITI. D,\S RAZOES D,\ IMPUCNAÇÃO.

A lmpugnante. apresentar-se-á todos as fundamentações que corroboram

prcliminarmente com a suspensão imediata do Pregào Eletrônico n..050/2023, e ao final, a

retificação do nresmo. com base no principio da Legalidade e da Economicidade, de grande

relevância para o Enírio Público.
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Para uma maior clareza e didática, impugnar-se-á, para ao final requer a retificação

do edital e republicaçào com as revisões devidas.

Para que nào pairem dúvida, Explicita-se:

III.I-.DA COMPROVAÇÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO
AO CONSELHO REGTONAL DE ADI\IINISTRAÇÀO - EXIGÊNCIA
RESTRITIVA

O objeto do Pregào Eletrônico n" 050i2023. consiste no registro de preços para fiitura

e parcelada manutençào conetiva e subistituiçào de luminárias ... com licitantes que

aprcscntcm expcrtisc por mcio dc âtcslado dc capacidadc tecnica registrado no CREA.

Conforme subscreve da letra "b" do Item 9 do edital "sub exame", exigência

restrtitiva e incompativel com a futura executoriadade do objeto da licitação, ou seja, significa

rcstringir as possibilidades de ofertas no cename licitatório de licitantes com expertisc que

nào possui atividade timiCNAE que sc cnquadrcm nas atividades fiscalizadas pelo CRA, o

que e vedado pelos princípios Constitucionais da Moralidade, Impessoalidade, lsonomia, e

Arnpla Competitividade.

Isto porquc. os serviços clcncados na planilha orçamentária nào se enquadram nas

atividades Íiscalizadoras pelo Conselho Regional de Administraçào -CRA, não tendo

sirnilaridade com o objeto, afrontando claramente o art.30 da Lei 8.666/93 C/C com o art. 2o.

da Lei n ".1.769 65. em razâo pelo qual, não são atividades especificas que englobam

administraçào.

Portanto, a atividade econômica principal das licitanteíCNAE e do objeto da

licitaçào. se enquadram na manutenção corretiva e preventiva. bem como em montagem e

instalaçâo de sistema e equipamento dc iluminação pública e sinalizaçào em vias públicas,

riio tendo conro rclcvância principal terceirização de mão de obra, aluguel de equipamento,

sern erecutoriedade relevância para fiscalização do Conselho Regional de Administração.

l\'lanter a cxigôncia letra "b" do Item g do cdital "registro e regularidade junto ao Conselho

Regional dc Administraçào -CRA". conro condição de habilitação técnica, significa restringir
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as possibilidadcs de ofertas no ceÍame licitatório, o que é vedado pelos princípios

( onstitucionais da Lcgalidadc, Moralidadc. Impcssoalidade, Isonomia, c Ampla

Competitividade, prescritos no art. 37 caput da CF combinado com os arts 3'e 30 da Lei n'

8.666t93.

Ou seia, diminuindo a gama dc licitantes com expertise para o objeto licitatório.

ocasionando prejuizos ao ERÁRIO PÚBLlCO, em razão do impedimento em contratar com

Iicitantes com aptidão para prestação dos serviços elencados na planilha orçamentária. que

nâo se enquadram em atividade privativas de administrador, ou seja, não tem qualquer

ligaçâo com o CRA.

Nola-se, a necessidade a alteraçào do Instrumento Convocatório em questão, visando

possibilitar ct'ctivamente a paíicipaçào aos dcmais licitantes do ramo de engeúaria elétrica

corn profissionais tecnicos em cngenharia cletrica c com aptidão comprovada pelo CREA,

seia prematuramente impedida de participar do certame e oferecer vantajosidade econômica

para o Erário Público.

Sendo assim. a questão merecc urgentissima intcnençào desta PREGOEIRA. haja

r ista, as inrpropriedades inseridas no inslrumento convocatório. precisamente na letra "b" do

Itenr 9 do edital "sào desrazoaveis e desprorcional para executoriedade do objeto. podendo

acarretar lesão ao Erário. uma vez que reduz a gama de participantes, em total afrontâ

aos Princípios da Legalidade. da Isonomia, da Competitividade e do Interesse Público.

IV- DOS FU\D,{I\IENTOS JURIDICOS

A licitaçào é urn procedimento adrninistrativo. ou seja. uma série de atos sucessivos

c coordenados, voltada. de um lado, a atender ao interesse público, pela escolha do negócio

rutais vantaioso para a Administraçào Pública. e de outro a garantir a Legalidade. principio de

lundamental importância para que os particulares possam disputar entre si, de forma justa. a

participaçào em contrataçôes que as pessoas juridicas de direito público entendam realizar.

Mantida a redaçào atual. rcstará prejudicada a participação de vários licitantes,

violando claramcnte o princípio da igualdade "isonomia" que assegura o direito à competição.

Viâ Reta EngcnhaÍla LTDA 6EL1ANE Âí,n.dode
Cnp.]: 06.138.25410001-57 - lnsc. Eíadual: 27.109.450-8 BARnfio roÍôôd,e,ã,
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A ampla competividade c a essência da licitaçào, porque só poderia promover esse

certame. onde houver ampla competiçâo, pois somente assim, pode se obter a melhor

nroDosta.

Ncsse sentindo, o Egregio Tribunal dc Contas da União precifidou o entendimento:

"(...) 9. Postos esses .firlo.t, em especial o que dentonstram

possihilidudes tfu dircLionuntento du concorrência em íela, é de

raLorthecer o /mrc honi iuris nas ponderações apresentadas pela

Lnidude Tócnitu. De notur que o prosseguimenlo do certame poderá

causar prejuízos ao Erário, haja risto que, em pincípio, o edital não

observa os principios da seleção da proposta rnais vaníajosa para a

Ádministração e du proposta mais t antajosa para a Ádministração e da

isonomia errtrc os licitantes, uma vez que há indícios de favorecimento

à ... Ressalta-se, adicionalmente, o elevado valor envolvido- cerca de

R$ E.670.000,00 (oito milhões seiscento!; e setenta mil reais) " (Decisào

8 l9/2000- Plenario)

"Assim. em suma. observamos que não foram suficientemente

ilididos os qr,lestionanrenk)s em tela, podendo- se concluir pela

responsabilidade da presidente (como de todos os membros) da CLP, por

agir de forma ao mcnos omissiva, permitindo que houvesse o

direcionamento, os sobrepreços e o favorecimento questionados. Por

isso. sujeita-se a responsável à multa prevista no aÍ.43, parágrafo único.

da Lei n' 8.443,92, na proporção, opinamos, de 15% (N-TCU , aí. 220,

inc. Itl)" (.,\t oRDÀo N' I05/2000-TCu-Plenário AC-OI05- 20/00-p)

IV.OI - DA QUALIFTCAÇÀO TÉCNICA _ RESTRITIVA. CRÂ

Vale ressaitar nobre Julgador (a). conÍbrme o arr. lô da Lei 6.839 de outubro de

1980. os registros das empresas devem ser feitos nas entidades que tenham relação com

suas atividadcs "CNAE" ou scja. a principal atividade da cmprcsa, /i/Íer.rs..

Via Rêta Engenharia LTDA GELIaNE 
^Írdod?Cnpl: 06.138.254/0001-57 - Insc, Estadual: 27.109.450{ BARBEÍo rom.d'qb

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Baino: Santa Mariô - Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 1"" ,(ir-*, fti:ililiCep: 49044-093 - Aracaru/SE - Fone/Fax: (79\ 4t4t-5291 - e-mail: viareta@hofnail.com ;;;;;; ;,ü; "



< \lrl\FlETr\

" Art. l" O registro dc empresas c a anotação dos profissionas
leBalmente habilitados. delas encarregadas. serão obrigatórias nas
entidades conrpetentes para a fiscalizaçào do exercício das diversas
protissões. em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem sen'iços a terceiros. "

Observc-sc, a súmula do Egregio Supcrior Tribunal de Justiça

st .VL L.4 :/.57.t

I . O critério legal para a ohrigutoiedade de registro perante os conselhos profissionais,
hem como para a contralqção de prortssional de qualificação especiJica, é determinado
pela atividadc htisica ou pclo nature;a dos seniços prestados pelo empresa.
2. O làto de u empresa ser unru holding porque é constituídq exclusiramente pelo capitol
dc sutts coligadus não tornu ohrigutório seu r(,gistro no Orgào .liscalizador. mas cr

ndl t (:a drr.\.\,,, r't('o§ {r(, /)r1,\ÍLt d l.\'r'i\,\
3. Á pretensão racur,sql de inlirmor a a»tclusào a que chegou o acórdão recorrido que,

ttl)t)iúílo! t lutdopariLiul. tr\td dü o .\lt'údo fios uult).\ quc u enryrresu exerc? atiyidada
It, uLluinistruçtio u Íercein)s. denanduria o incursõona seara.fatica. o que é vedado nu
vit especiul. o teor da Súmula I desta Corle. REsp 827.20000, Rel. Ministro CASTRO
N.IEIRA. SEGUNDA TURMA. julgado em 1510812006. DJ 25/08/2006 p. 3311
(dcstacamos)

A responsabilidade imposta equivocadamente no Eriital, é ilegal, e as atividades exercidas
pelas cmpresas interessadas não sc relacionam com as âtividades privativâs da
Administraçâo.

Corroborando com o entendimento aqui esposado. colha-se a posição pacifica do Tribunal
Regional Federal da l' Região:

.\DIIII\ISTR, TI\-O. .\(-,\o CI\ IL PL'BLICA. CO\SELHO REGIONAL DE
AD]VII\ISTR,{ÇÀO. I\SCRIÇÀO I)E E\IPRESAS DE -,{SSEIO. LIMPEZA E
T'O\..S[ R\"\ÇÀO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. ANÁLISE DA
,\Tt\rtDADE BÁS|C-\ OU DA NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

I - O critério legal para at'crir-sc a obrigatoriedade de registro e fiscalização do
profissional ou da emprcsa, junto a Consclho Profissional, é determinado pela atividade
básica ou pela natureza dos serviços prestados.

- \a espécic dos autos, âs rmpresas representadas pelo Sindicato-Autor têm como
âtiYidade básica a prestação de serviços de asseio, limpeza e conservação, sendo
fornecedoras desla mâo de obra e não, como âfirma o recorrente, de mâo de obra
especializada em atividade privativa de administrador ou técnico de administração,
razão pela qurl não estâo obrigadas a se inscreverem junto a Conselho Regional de
Administração.

Via Reta Engenharia LTDA
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cnquadram uestas atividades e. por conseguinte. nào se submetem ao registro perante o
(.R4,
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III - Apclaçâo c rcmessa oÍicial desprovidas

(AC 0004863-30.2002.4.01.3600/MT, Rel. Desembargador Federal Souzâ Prudente,
Oitava Turma,c-DJFI p..153 de '13/08/2010) (destacamos)
Processo: REOMS 2000.36.00.008089-8,MT: REMESSA EX OFFICIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA ReIatoT: DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE
MARIA DE ALMEIDA Convocado: JlllZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ
DE NOVAES
Ór'gào Julgador: QUINTA TURMA Publicação: DJ p.47 de 14/0612001 Data da Decisão:
11.'O§/1ô07 Dci-isân. À Trlpna, por rrnanlpirlade, negorr frovimento à remessa.

r.rcrT^('io. Exr(iÊN(.tA DE ATUSTADO DE QtrAr.tFrCAÇÃO TÉCNTCA
\'IS.\DO PELo C()\SELHO R[GIO\-AI. D[ ADMINISTR{ÇÃO.
ILEGALID,{DE. RE}IESS.\ OFICIÂL.

l. Trata-sc dc mandado dc segurança objeti\ ando a reintegÍação da impetrante no
procedinrcnto licitatório. do qual foi afastada, por não apresentar certificados do Conselho
Re-eional de Administraçào. anulando-se a decisào que a inabilitou na primeira etapa do
certame.

]. ,\OS CONSELHOS REGION^IS DE ADNTINISTRAÇÃO COMPETE
FISCALIZAR. NA ÁRT]A DA RESPf,CTIVA JURISDIÇÃO, O EXERCÍCIO DA
PROFISS,ÃO DE .{DN NIS'IRADOR lÀRT.8. ALiNEA "8", DA t.EI N.4769ló5,
COM NO\'A REDAÇÂO D,{DA PELA LEI N.7.321186I. AS EMPRESAS DE
SERV|ÇOS DE LlltpE7-A E CONSl.RVAÇÃO riO ESTÀO OBRTGADAS AO
RtGISTRO \O CRA. {d!'stacamosl
Proccsso: AMS 2001 .39.00.001 159-3i PA: APELAÇÃO EM MANDADO DE
SECL]RANÇA RCIatoT: DFSEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA D[
ALMLIDA Oreào Julslclor: QtlINTA 'fL.rR\4A Publicaçào:DJ p.48 de -10,'06i20M Data
da Dccisilo: 07 0(r 200-l Decisào: A Tunna, por unanimidade. negou provimento à

apelaçàtr r à Remessa oticial
Erlenra: ADMINtSTRAI tvO. Ll( ll.{ÇÀO. EMpRFSA pÚBLICA FEDERAL
í INFR À t:tIo]
C'ONTR,{T,\ÇÀO DE t:\IPRESA DE I-II\íPEZA E CONSERVAÇÀO.
EXERCICIO DE ATIVIDADE DELEGADA PELO PODER PÚBLICO.
ADEQUAÇÀO DA vIA MANDAMENTAL. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO
CO\SELHO REGIO\,.TL DE AD}IINISTR,4ÇÃO. ATIVIDADE- FIM.
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. INv,{I,IDADf, .

L A rcalizaçào dc licitaçio prra aquisiçào r.lc bens e scrr iços por paÍe de empresa pública
fedcral nào constitui a&) dc scstào. tnüs cxcrcicio de atividade delegada pelo Poder
P[rblico. rlzào pela qual os atos do Presidente da Comissào de Licitaçâo sào passíveis de
inrpugnaçào pcia r ta rrirndalrrr-nral. Prr'lrnllnâr de inadcquação da r,ia eleita rejeitada.

L A TNSCR|ÇÀO DE r:MPRES^S :{^S ENTID^DES FTSCALIZADORAS DO
EXERCICIO PROFISSIONAL Rf,LACIONA.SE À ATTVMADE.T'IM, A TEOR
DO DTSPOSTO \O ARTICO l. DA LEt 6.839/80. RAZÃO PELA QUAL AS
EITPRESTS DE Lll\t pUZ.\ E ( o\sER\ _\ç.iO NÂO SE SUJETTAM A
REGISTRO §O CO\ST,LHO REGIO\ÀL DE AD}IINISTRAÇÃO,
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3. É inr'álida disposiçào editalíssima quc condiciona a participação dessas Empresas no
certamc à apresentação dc ccrtidào comprobatória de sua inscrição perante o CRA.

Sendo assim, o edital em epígrafe, conligurâ-se o ilegal impedimento de livre concorrência,

vez que restringe a competição. requer a retificação das ilegalidades contudias na qualificação

tócnica - CRA. para adequar-se-às nonras tundamentais do Direito e da Administraçâo

Pública.

V. DOS PEDIDOS

Diante das alegações apresentadas. requer perante a Vossa Senhoria;

I- Que seja conhecido e provido a impugnação ora apresentada, para eximi-la, posto

que, é de seu interesse executar com fidelidade o Pacto que celebrou com Administração

Pública:

ll- No mérito. a retilicaçào do Edital. cm consonància com os princípios da

NÍORALIDADE. da LEGALIDADE. da II\IPESSOALIDADE, e da MOTMÇÃO
acinra noticiados. que deixaram equivocadamente de serem atendidos, como balizam a

presente PEÇr\. dando-lhe provinrenro. rerillcando a referida letra..b" do item 9 do edital

c posteriormente excluindo da qualificaçâo tecnica:

Nestes termos, espera deferimento.

Pacatuba-SE. 2l de dezembro de 202-l

6ELl^NE AÀnFÍO Àeiinôdo d. for@

nr digÊlpdGELl^NE

íLuoo",r"*':' !1ffi !|,".,,
VIA REÍA ENGENHARIA LÍDA

Gêtiqn. Borcto do tivol 5ócio-Adni.bttudo.o
Ag ne 3-264.6/8-0 

'SP/SE 
CpJ ne 0,41-237-395-55

Via Retô Éngenha.ia LTDA
Cnpj: 06.138.25410001-57 - Insc. Estaduat; 27.109.450-g

Av. Alexandre Alcino no 1900 - Eairro: Santa Maria - Loteamento Manvan Quadra Anexo 06 Lote 21
Cep: 49044-093 - Aracalu/SE - Fone/Fax: (79) 4141-5291- e-mail: viareta@hoEnail.com
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rr ALTERAÇAO DE ATTVTDADE ECONOTVTTCA SECUNDARTA

\.I,\ RET.{ ENGENII,\RIA LTD,\

CNPJ: 06.138.25{/0üll-57

\lRE:286(XX)87461

(;Fll,lANll IIARRETO DA Sll,VA. Brasileila, Solteira. Engenheira Civil inscrição no CREA

rt 17l.i52lOl.i. Data de Nâscirtrcnto enr 0.1/01/1989. RC n" .1.16-1.678-0 SSP/SE. CPF n "

0.1l.ll7.lq5--s5. rcsiticnte e tlrrnicilirtla na Rotlovia BR Ay'rton Senna. S/N. Condornínio Vila

du. Águas. Apt 01. Buirro: Povoado Ribulcrinha. Estânci/SE. CEP: .19.2ff)-ü)0 Única sócia

conlponcntc rll cnrpresa: VIA Rll'l'A FINGENHARIA LTDA com sede na Av. Alexandre

\leirto n" 190O. Bait'ro Santl llitria. Loteamento Marivan Quadra Anexo 0ó Lote 2l Aracaiu - Se

('EP: -19.0-14-09-1. r-egisrrada na Junra Contercial do Estado de Sergipe, sob. o NIRE N'

lS6(X)01i7.+61 irrscrita no CNPJ soh. n" 06. l.ltl.254/0()01 -57 r'esolve efetuar a seguinte alteraçâo:

Âr,TERAÇÀO D0 OBJETO SOCIAL:

t\( t.t IR \s st..(;tru\T[s .\'t't \.tD,\DF]s:

li0l0-(|ru I - Atividade nronitoramento de sistcnüs de segurança eletrônico.

77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipantentos comerciris e industriais. sem operador

.\ seruir consolida-se o contrato \mial
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coNS()r.r1)Â(À0 Do ('oN]'RA',l'O SOCI^L DA EMPRESA

VI.{ RE'I"\ ENGENHARIA LTDA

( \l'.1 : 06. l3tl.2-i{/0001 -57

\lRlr: 286000874ól

GELIANE BARRETO DA SILV.{. Brasileira. Solteira. Engenheira Civil inscrição no CREA

n" 171.15210.1.3. Data de' Nascimcnto crn 0.1/01/1989. RC n" 3.264-678-0 SSP/SE. CPF n'
{)41.2:17..1q5-55. residente e domiciliada na Rodovia BR Ayrton Senna. S/N' Condomínio Vila

ttrr. ,iqurs. Ap( Ol. tlilrn(): l'ovoado Rthttlcrrnha. Estància/SH. CEP: 49.2()0-üX). única sócta

.ornponentc da emprr's.r VIA RETA EN(;ENHARIA I-TI)A com sede na Av. Alexandre Alcino

n" I9(X). Bâirro Santa Maria. Loteamcnto Nlarivan Quadra Anero 0ó t-ote 2l Aracâju - Se CEP:

.19.().1.4-093. rc'gistracla na Junta Conrercill do Estado dc Sr'rgipe. sob. o NIRE N" 2860(n87461

i nsclita no ('NPJ soh. n" 06. l 3ti. l5.1/(X)0 1 -57

CLÁUSULA PRJMEIRÀ - A empresa girará sob o nonr empresarial de VIA RETA

EN(;ENHARIA LTDA. lendo o nome Íantasia VIA RETA LUZ e com sede e domicilio na Av.

Àlerandre Alcino n" l9(X). Bairro Santa N{ariu. Loteâmento Marivan Quadra Anexo 06 Lote ll
Arreulu - Se. CEP: 49.04.1-09i

CI,ÁLÍSU!,A SEGUNDA - O rator rto capital é de RS 4.900.00,00 (quatro milhões e

no\lrento\ rnil reais). totalmente integralizado em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O exc'rcício social não poderá ter duraçÀo int'erior a um ano e dêveÍá se iniciar

no l" dia dc. cada ano. enccrraldo-sc no último dia do ano.

(f l.,it strl.A 'I!.RCI.]It,\ 
- ot].f r.'ro s(xrrAL

r\ srrietlade passa a tcr por ohjeto. o exercício rhs seguintes atividades econômicas: Montagent

e irrstairçiiu tic sisrerrr r e etluiparrrentos tie iiLrminitçrio e sinalizaçào em vias públicas, ponos c-
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rcroport{)s. C.nstruçã. de estações e rctles de distribuição tle energia elérrica. preparação de

cauteiro e limpez-a de rerreno. obras de Lrrhanização ruas. pruças e calçadas, construção de

instalações esportivas e rccreati\as. Manutenção de retles de distribuição de energia elétrica,
Denroliçáo de cdifÍcios e outras cstr.turas, comércio varejista de Íêrragens e Í'erramentas.
('otnr'rcio ralelisla de rn.lteri,rl cl(jtric(). Cornércio rarc,jisla de r idros, Comércio vaÍejista de

nrlteriais de construção. Conrércio vaÍeiista (re outÍos produtos. Manutenção e reparação de
geradores. transformadores e rnotorcs clétricos. Instalaçào de Ínáquinas e equipamentos

ind,striais. construçâ. de editícios. Serviç.s de engenharia. rnsralaçâo e manutenção elétrica.

Sc^ iços dc cartografia. topograÍia e geodesia. serviços de desenho técnico reracionando à

arquitetura e engenharia , Cornércio atacadisÍa de outras máquinas e equipamentos, paÍtes e peçâs.

Ati'idadc de monitoranrento de sistenras dc scgurança cletrônico. Alupnrel de outras nvíquinas e

equipamentos comerciais industriais. sem operarior.

Parágrufo Primeiro - A clnprcs.l elercerí a atir idade assim descrita como comércio.

cLÁusuLA QLIARTA - A cmprcsa iniciou suas ati'idades cm r5 de janciro de 2004 e seu

prazo de duração é indcrerminado.

Parágral'o Linico: o exercício s'cial nào poder:i ter duração inferior a um ano e deverá se iniciar
no l" dia de catla ano. encermndu-se no últinro dia do ano.

CLAUSULA QUINTA - A administraçào da empresa será exercida por Geliane Barreto da

silva. com os poderes e atribuições de gerenciar a empresa autorizado o uso do nome empresarial

r edld., n. entânto. em atividatrc's estÍanhas ao interesse srcial de assumir obrigaçôes seja em

lirror rlrr sricirr orr rle terceiros. hert crrrrro onefâr orr irlienar hens imriveis tla empresa.

CLAfTSUI,A SEXTA ,. RETIRD,\ DE *PRÓ - LABORE'
A stria a qualquer tempo, fixar uma rerirada mensal pelo exercício a titulo de ..pró-Labore",

lespeitadas as limitações legais r,igenres.

Íú9
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CLÂTISULA SETIIVTA _ LUCROS TTOU PREJUIZOS

Ao telnrino de cada exercício strial. o administrador prastará contas justificadas de sua

adnrinistração, plrxcdendo à claboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de

rcsultado cconôrnico. cabendo ao titular. na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas

apuradas.

Parágrafo linico - A enrpresa poderá prrreder à apuraçâo conrábil mensal de lucro.

(.I,ÁTIsTII,A oITAvA _ T}EI,IBERACÕES SOCIAIS

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular delibera-se sobre as contas,

e designará administrador (es) quando for o caso.

CI,ÁUST]I,A NONA FII,IATS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A enrpresa poderá a qualquer tenrpo. abrir tiliair e outros estabelecimentos. no PaÍs ou fora dele,

por' üto dc sua Adnrinistraçào ou por deliberaçào do titular.

CLÁUSU!,A DÉCIMA - Deslara o signltário do presenle âto que não possui nenhuma outra

cmpresa dcssa nrodalidade registrada.

cLÁr.rsur.^ Dricrlt,\ PRII\ÍEIR\ - Drssor,uçÃo DA EMPRESA

l-alecendo ou interdilâdo o sócirr. a sor-iedade continuará süas atividades com os homens,

sucessores e o incapaz. Nào sendo possível ou inexistindo interesse deste remanescente (s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da rcsolução. vcritlcada em halanço espccialmenle leva ado.

0 aJnrirristrador dculara. sob pcru tJir lei. tlc quc não está impedido de exercer a administração da

empÍes[. por lei especial. ou em vimrde de condenação crinrinal. ou se enconÍar sob os efeitos

dcla, a pcna quc vcdc. ainda quc tcmporariamcnte. o flcesso a cargos públicos; ou por crimc

lalinrentar. de plevalicação. peita ou sutxrrno. concussão. t,c,.*ulato, ou contra a oconomia popular,



ágina 5 de 6

eollrl o sistema linance'iro nacional. contra normas da concorrência. conúa as de

consumo. fé pública. ou a propriedade.

E por csur assinr ter justo c conüâtado na prcscnçâ das tqstcmunhas abaixo:

ARACAJLYSE. l7 tle ahril de 20211

(icliane Barreto da Silva

Sricio Administradora



MINISTEBIO DA ECONOI/4lA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo. Gêstáo e Governo Digital

Secretaria de Goveíno Digital

Departamento Nacronal de Regislro Empresarial e lntegraçeo

É9 6de6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Oertificamos que o ato da empresa VIA RETA ENGENHAHIA LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPFiCNPJ

0.1123739555 GELIANE BARRETO DA SILVA

42666830578

'illlli ll !l I

o JUqESE

cERrIrIco o n:EGISIRo Er,r 21/Oa/2023 1l:56 soB ra 20230166016,
tÀOToCOtôi 230166016 DE 24/Oa /2023,
cóDr6o DE vEnrrrcÀÇlo, 12305379{82. crp!, DÀ 3EDE: 0613825a00015r.
NIR!: 2450008?461. cox EmITos oo REGISTRo Ã4: 11/Oa/2O23.
VIÀ RATA DNCEIIBÀÂIÀ LIOÀ

ANTONIO ALVES DA INVENCAO

NÀYÀAÀ SIQOEIRÀ BRITO
S ECR.EÍÀ.R IÀ-GER'.!i

m agilira.ae.9ôv b!

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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ATO CoNS'I-ITUTIVO I)[' IiIRELI

POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADIi EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ: 06. I 38.254/0001-57

Cláusula l'A empresa adotará o nome empresarial de VIA RETA ENGENHARIA

IiIRELI.

S ruçesr

caRtIFrco o REcI§tRo ú 05lO9/20L9 11:11 soa §" 2860008?161pnoroclrJo: 190tg36tt DE 2L/og/20l9. cóDrco DE wirlrcÀÇÀo,
1190411846{. ÍÍRE: 2860008?rt61.
VÍÂ IETÀ ENEENEÀRIÀ EIRELI

ÀLEX D8 JBAUS SOUZÀ
sBcREtÁu o - cBRÀ!

ÀRÀCÀJu,05/09/2019
!,w. asilizâ. sê. gov. bt

À varrd.d6 d.sr€ docueDro, ,. rT::.,:t_lt:: sujêito à.coqr9y!ção d.,uà.ur.nrictdrd. Do6 r.rp.ctivo! pôEr.l.tntorEaldo Beus rêEf,6crlvos códlgôs dê vêrtftcâÇão

GELIANE BARRETO DA SILVA, brasileira, Natural de Itabi (SE), nascida em

03/01/1989, solteira, Engenheira Civil inscrição no CREA n' 2713521033, portadora do

CPF: n" 041.237.395-55 e RG: N" 3.264.678-0 SSP/SE, residente e domiciliada na

Rodovia Ayrton Senna, S,t.l, Condomínio Vila das Águas, Apt 01, Baino Pov

Ribuleirinha, Estância/SE. CEP: 49.200-000, resolve constituir uma Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, inscrita no CNPJ:

06.138.254/000 l-57, mediante as seguintes cláusulas :

I'arágrafo Único: A empresa tem como nome làntasia VIA RETA LUZ.

Cláusula 2" O objeto é Montagem c instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Construção de estações e

redes de distribuição de energia elétrica, Preparação de canteiro e limpeza de tereno,

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de instalações esportivas e

rcereativas, Aluguel ile andarnres, Locação de automóveis sent condutor, Serviço de

transpo(e de passageiros - locação de automóveis com motorista, Atividades

paisagísticas. Manutenção de redes de disrribuição de cnergia elétrica, Demoligão de

edificios e outras estruturas, Conrercio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio

varejista de material elétrico, Comércio varejista de vidros, Comércio varej ista de

rnateriais de constÍução, Contercio varejista de outros produtos, Manutenção e

r eparação de geradores, translbrnradores € motores elétricos, Instalação de máquinas e

equipanrentos industriais, Construçào de edificios, Serviços de engenharia, Instalação e

\
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manutenção eletrica, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo'

Atividades de teleatendimeuto. Serviços de cartografia, topografia e geodesia, Serviços

de deseúo técnico relacionados à arquitetura e engenharia, Outras atividades de

serv.iços prestados principalnrente às empresas, comércio atacadista de outl as máquinas

c equipamentos. Partes e Peças.

Parágrafo Primeiro - A enrpresa exercerá a atividade assinr descrita como comércio'

Ctáusula 3' A sede ,lu c,irlrt'csrl r ir:i .'\r'. Alexandre Alcino no 1900, Baiuo Santa Maria'

Loteamento Marivan Quadra Anexo 06 Lote 2l Aracaju - Se CEP: 49'044-093

cláusula 4" A empresa iniciou suas arividades em l5 de janeilo de 2004 e seu prazo de

duração é indeterminado. o erer.cício social Íinda em 3l de dezemblo de cada ano.

parágrafo único: O cxercicio social não poderá ter duração inferior a um ano e deverá

se iniciar no 1" dia de cada ano. encerrando-se no último dia do ano'

cláusula 5, o capiral social e de R$ 4.900.000,00 (quatro rnilhões e novccentos mil

,,;.ris). lutalurc»tc integi'.rliaCas ctr: luocda corrente do País.

cláusula 6, A administr.ação da ernpresa caberá à empresat ia Geliane Barreto da

Sihis,.,b,rasileira, Natu.r'al de ltabi (SE), nascida em 03/01/1989, solteira, Engenlreira

Civil inscrição no CREA n. 2711521033, portadora do CPF: n'.041 .237'395-55 e RC:

N' 3.2ó4.678-0 SSP/S11, residente e domiciliada na Rodovia Ayrton Senna, S/N'

Condominio Vila das Águas, Apt 01, Baino Pov fubuleiriúa" Estância/SE CEP:

49.200-000, com os poderes e arribuíções de representação ativa e passiva, iudicial e

extrajudicial. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula 7'Ao término de cada exercício social, em 3l de dezenrbro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

S.lucese

CBRTIFICO O R'EGISIRO 05/09/201,9 1,1:l{ gOB N. 286000E7{6t.pnorocoÍ,o: 190393611 Da 2t/oa/2ot9. cóDtco DE vEErFrcÀç.[o,
11904118{64. NtRE: 28600087461.
VTÀ REtÀ BIIOBIITÀRIÀ EISBITI

ÀLEX DE JESúS SOSZÀ
sEcRatÁ.Rro , cERÀ!

ÀnÀcÀ,1u,05/09/2019
*lv. agiliz!. s..gow.br

d
s

À vâ1idádô dêatê docu!ênto, É. iúPE6.so, tica sulê1lo À conprovrção alê rur rur.lriciatrat. no! rêrp.crlvos polrài3hforúândo áêuÉ rêrE,.cttvos c6dlgos dê v.rlflcâção
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Cláusula 8'A empresa poder'á a quâlquer tempo, abrir ou fechar' filial ou outra

dependência, mediante ato de alteraçào do ato constitutivo'

Cláusula 9" O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a adnrinistração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal. ou por se encontra(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariantente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema t-rnanceiro ;acional, contra normas de defesa da concortência, conÍra as

relações de consurno. fé pública. ou a propriedade.

Cláusuta 10" O titular da entptesa declara, sob as penas da lei, que não figura como

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula 11'Fica eleito o foro de ARACAJU/SE para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

ARACAIU/SE, 14 de agosto de 19

Ç{&\rsrl do Wop
Geliane Barrcto da Silva

Titular Administradort

CPF:0-í I .237.-19S-55

&^^,,lLUAr*,.,^
lann Machado de Olivcira

Advogado

CPF:022.2397.235-10

Sruc5sl

CERIIFICO O RECISIiO Éi 05/09/2019 11:1t SOB No 286OOO8?a61.
!l9To!9!o: te0lsl63t Da 2r/oa/2ole. cóDrco DE vERrrrcÀçÃo:
11904118!161. NIRE: 286OOOg?461.
VIÀ REAA ENGS!'gÀRIÀ EIRELI

ÀLEX DÊ ,JESUS SOUZÀ
sEcREIÁ.Rro,oEnÀ!

ÀRÀCÀJI,,05/09/20r9
rw. ag11iza. sê. gow.bÍ

À laliclàd€ destê clocuEelLo, se ilpt.sÁo,.lica Euj.lr.o à colprov.ção d€ iuô àutôlltctdr.t ros r.s9€crlvos porlrls,rnlorEaDdo sâ,rÉ rê.pecrlvos cód1so, d. ""rrrr"iii"
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I'E,STEMUNHAS

Mércia Medeiros da Silva

CPF: 003.990.875-59

Renata Aragâo Pereira Sa ntos

CPF: 074.689.295-90

Ja)tr,
cERrIÍrco o RECIstRo Et{ 05/09/2019 t1:la 9OB t{. 20600087a61.pRorocor,o: r903a3631 DE 2L/oA/2019. cóDrco DB \rasrrrcÀçlo:
1190{118464. NIRE: 286OOO87tt6t.

JUCESE vrÀ aEra ENGEMiÀÂIÀ ETRELT

ÀLAX DA .TASOS SOUZÀ
6EcRETiRro-cERÀt

ÀRÀCÀ.,U,05/09/2019
Íw. àgtltzà. Eê.gow,br

À /ál idàde dâátê docu'ntô, so rbPr6s.ô, tica suj.rto á coeprov.ção d. lur àut.Etlcld.<t. no. !..pêctlvoE porE.l!.rnforeando,êus r€EpêcrtvoB códltgos dê v.!tftc.ç!o

W b^fut)
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REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

ESTADO DA PÀRA|BA
CARTÔRIO AZEVÊOO BASTOS

FUNDÂDO EM 188A
PRIMEIRo REGISTRo CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUÍELAS OA C

PESSOA
DE JOÃO

Av. Epitácro Pêssoa, 1145 Baino dos Estados 58030{0, João Pêssoa PB
Tel : (83) 32.t4-5404 i Fax: (83) 3244-5484

http://ww1/v.azevedobâstos.not.br
É-mâil: carlorio@azevedobastos.not-br

OECLARÂÇÀO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

, ;lei. ,,âlbeí Azevêdo de Miranda Cavalcanli. Oficialdo Primeiro RegistÍo Civilde Nascrmêntos e Óbitos e Privaüvo de Casamenlos, lnterdições e Tutelas
.r' 1 al !buição de altenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

: :L..RO aLnda que pâra garanlir kansparência e seguíança lundr..a de todos os atos oÍiundos da atividade Notariale Registralno Estado da Paraiba, íoi
' rrü,lu pela da Ler N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicãção obrigalôria de um Selo Digilal de Fiscalizaçáo Extrajudiêial 6m todos os atos de
.rj lr Íegrslro. composto de um códrgo únrco (por exemplo: Selo Digrtal: A8C12345-X1/ú) € dêssâ foma, cada autenticâÉo proc€ssâda pola nossa

:.,,i,enlra pode ser veriíicãda e coôfirmâda tantas vezes quânto íor necessário através do site do Tribunal de Jusliçá do Estado da Paraíba, ondêroço
.-i. .-lluJcü.r.d.r,po.JUs.bl sclo-d.grtàl/.

aulenlrcaçáo drgital do documênto faz prova de que. nâ datâ ê hora êm que ela Íoi rcalizada, a êmprêsa VIA RETA COMERCIO, SERVICOS.
r _.ORTACAO E EXPORTACAO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas câracteíísticâs quê Íoram r€produzidas ôô cópia autenticada. sendo
'll-'í cmDresa VIA REÍA COMERCIO, SERVICOS. IMPORÍACAO E EXPORÍACAO LTDA â íêsponsabilidadê, única e êxdusiva. pela idoneidade do

, .,Lrmenlo apresentado a este Cartório.

'r.ssÊ s..ntiCc. decraro que a VIA REÍA COMERCIO, SERVICOS, IMPORÍACAO E EXPORTACAO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1", do
'.:,.-Íela t\' 10.27812020, que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.47412019 e o artigo 214 da Lei Fêdêral 12.642,2012, a

L,r r!ib,lidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos. garanlindo perante êste CâÍtório ê têíc€iros. a sua autoria I integridade.

. .r..,rdo com o disposto no artigo 2qA, §7'. da Lei Federâl n' 12.68212012, o documento em anêxo, idêntificâdo individualmenle em câda Código de
,1{]nt,r.)ÇaoDrgrtâl'ounâÍeÍeridaseqúência,poderáserreproduzrdoempapelouemqualqueÍoutromeiofÍsico.

Ella DECLARAÇÀO for em[ida em 23IOE/2O21 14122135 (hora loc6l) alravés do sistemâ de autenticaçáo digital do Cadório Azêvêdo Bastos, de acordo
-,-,Írr o Art. 10. 10'e seus §§ 1" e 2" da MP 2200/2001, como também, o documênto olêtrônico aulenticado contEndo o Certificado Dagital do titular do
aartóío Azevédo Bastos. poderá ser solicitado diretamenlê â emprêsa VIA RETA COMERCIO. SERVICOS. IMPORTACAO E EXPORTACAO LÍDA ou ao
CartóÍio pelo endêreço de e-mail âutentica@âzovadobastos-nol.br Para iníormaçóês mais delalhadas deste ato, ac6ssê o silo
https:,'/autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de AutenlicâÉo Digital

F'jla DcclâÍação é valida por temÍro indeteíminado e está disponivêl pâra consultâ em nosso site.

Cádigo de Aulênticâção Oigltâl: 89182308211451931026-1
'Legislâçôes VigenteBi Lei Federal no 8.935/94, Lei Fedoral no 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei FodeÍal no 13.105/20í5, Lei Estadual no
" ::'1 ?008, Lei Estadual no 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.
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